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ANEXO I - TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

 

Histórico de Revisões 

 

Data Versão Descrição Autor 

DD/MM/AAAA 1.0 Primeira versão do documento. XXXXXXXXXXXX 

    

    

 

 
 

INTRODUÇÃO 

O Termo de Recebimento Provisório declarará formalmente à Contratada que os 
serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das 
conformidades e qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação 
definidos no Modelo de Gestão do Contrato. 
 
Referência: Art. 49, 50 inciso I e II, da IN Nº 05/2017. 

 

1 – IDENTIFICAÇÃO 

CONTRATO Nº xx/aaaa 

CONTRATADA <Nome da Contratada> CNPJ xxxxxxxxxxxx 

Nº DE EMPENHO <xxxx/aaaa> 

DATA DA EMISSÃO <dd/mm/aaaa> 

 

2 – ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/BENS E VOLUMES DE EXECUÇÃO 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO MÉTRICA QUANTIDADE 
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1    

…    

    

    

    

    

TOTAL DE ITENS  

 

 

3 – RECEBIMENTO 

 

Por este instrumento, atestamos, para fins de cumprimento do disposto no art. 50, inciso 
I, nº 05/2017, que os bens correspondentes à Nota de empenho acima identificada, 
conforme definido no Termo de Referência, foram recebidos provisoriamente na 
presente data e serão objetos de avaliação por parte da CONTRATANTE quanto à 
adequação da entrega às condições edilícias, de acordo com os Critérios de Aceitação 
previamente definidos no Termo de Referência. 

Ressaltamos que o recebimento definitivo destes serviços ocorrerá após a verificação 
dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não se observem 
inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 
Referência e acima identificado que ensejem correções por parte da CONTRATADA. 

 

4 – ASSINATURAS 

FISCAL  

 

__________________________________ 
<Nome do Fiscal > 
Matrícula: xxxxxx 

 
Boa Vista, <dia> de <mês> de 2021. 

 

PREPOSTO 
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________________________ 
<Nome do Preposto do Contrato> 

Matrícula: xxxxxx 

 

Boa Vista, <dia> de <mês> de 2021. 
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ANEXO II- TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
 

Histórico de Revisões 

 

Data Versão Descrição Autor 

DD/MM/AAAA 1.0 Primeira versão do documento. XXXXXXXXXXXX 

    

    

 

 

INTRODUÇÃO 

O Termo de Recebimento Definitivo declarará formalmente à Contratada que os 
serviços prestados ou que os bens fornecidos foram devidamente avaliados e atendem 
aos requisitos estabelecidos e aos critérios de aceitação. 
 
Referência: Art. 49, 50 inciso I e II, da IN Nº 05/2017. 

 

1 – IDENTIFICAÇÃO 

CONTRATO Nº xx/aaaa 

CONTRATADA <Nome da Contratada> CNPJ xxxxxxxxxxxx 

Nº DA OS/OFB <xxxx/aaaa> 

DATA DA EMISSÃO <dd/mm/aaaa> 

 

2 – ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/BENS E VOLUMES DE EXECUÇÃO 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO MÉTRICA QUANTIDADE TOTAL 

1     

     

     

TOTAL DE ITENS  
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3 – ATESTE DE RECEBIMENTO 

Por este instrumento atestamos, para fins de cumprimento do disposto no art. 50, 
inciso I, nº 05/2017, que os bens correspondentes à Nota de empenho acima 
identificada, foram entregues pela CONTRATADA e atendem às condições contratuais, 
de acordo com os Critérios de Aceitação previamente definidos no Termo de 
Referência da contratação. 

 

4 – DESCONTOS EFETUADOS E VALOR A LIQUIDAR 

De acordo com os critérios de aceitação e demais termos edilícios, não há incidência 
de descontos por desatendimento dos indicadores de níveis de serviços definidos. 

Não foram/ Foram identificadas inconformidades técnicas ou de negócio que ense-
jam indicação de glosas e sanções, cuja instrução corre em processo administrativo 
próprio (nº do processo). 

Por conseguinte, o valor a liquidar correspondente à Nota de Empenho acima iden-
tificada monta em R$ valor (valor por extenso). 

Referência: Relatório de Fiscalização nº xxxx ou Nota Técnica nº yyyy. 

 

 

5 – ASSINATURA 

________________________ 

<Nome do Fiscal > 
Matrícula: xxxxxxxx 

 
Boa Vista, dia de mês de 2021 

 

6 – AUTORIZAÇÃO PARA FATURAMENTO 

Nos termos da art. 50, da IN nº 05/2017, AUTORIZA-SE a CONTRATADA a apresentar as 
notas fiscais dos bens entregues relativos à supracitada Nota de Empenho, no valor 
discriminado no item 4, acima. 

___________ 

<Nome do Fiscal > 
Matrícula: xxxxxxxx 
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Boa Vista, dia de mês de 2021 

 

 

 

7 – CIÊNCIA 

PREPOSTO 

 

________________________ 

Nome do Preposto do Contrato 
Matrícula: xxxxxxx 

 
Boa Vista, dia de mês de 2021 
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ANEXO III- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 
 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, com sede no(a) ......, na 
cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... 
(cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... de 
..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
......./200..., publicada no ...... de ...../...../200....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE 
registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ 

, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital 

de Pregão nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vence-

dora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 

Especificação Marca  
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade 

        

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1    Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 
OU 
 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame lici-

tatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei 

nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condici-

onada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram 

do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a eco-

nomicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de 

preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condi-

ções nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão ge-

renciador e órgãos participantes.  

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exce-

der, por órgão ou entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens 

do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao .............  (má-

ximo dobro)..... do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 

o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte 

e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão ge-

renciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo 

aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenci-

ador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o li-

mite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
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descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorro-

gação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da 

ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir 

do(a)................................, não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços regis-

trados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por mo-

tivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a re-

dução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confir-

mada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revoga-

ção desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da con-

tratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
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6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta-

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 

 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con-

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decor-

rente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor.  

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas-

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra-

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do 

Decreto nº 10.024/19.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrata-

ções dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a apli-

cação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrên-

cias previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebi-

mento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 
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8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de pre-

ços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do 

art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a con-

tratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

 

 

8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan-

titativos definidos no certame; ou 

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 

seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 

certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do 

Decreto n. 7.892, de 2014. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver).  

Local e data 
Assinaturas 

 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Ata de Registro de Preços – modelo – pregão compras  
Atualização:  Dezembro/2019 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL, SOCIAL E 
ECONÔMICA 

 
 

Ao Instituto Federal de Roraima 
Pregão n.º ________/_________ 
 
 
_____________________________________________________________ (Razão So-
cial), inscrita no CNPJ sob o n°_____________________________, por intermédio de 
seu representante legal, o (a) Sr. (a) 
___________________________________________, portador (a) da Carteira de Iden-
tidade n° ______________________________ e do CPF n° _____________________, 
DECLARA se comprometer com a responsabilidade e sustentabilidade ambiental, social 
e econômica, bem como a adesão às normas que vierem a ser estabelecidas, de acordo 
com a legislação e os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa nº 01, de 19 de 
janeiro de 2010, da Secretária de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão e demais legislações pertinentes ao serviço a ser 
prestados e materiais/equipamentos a serem utilizados. 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

 
.................................... de ............................ de 20.... 

 
 
 

[ Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal ] 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 
 
 
Ao Instituto Federal de Roraima 
Pregão n.º ______/________ 
 
 
 
 
(nome da empresa)________________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_____________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) 
Sr (a) ________________________________________________, portador (a) da Car-
teira de Identidade nº ________________________e do CPF nº ___________________, 
DECLARA que: 1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores 
ou agentes políticos do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;2) 
Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, 
de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 

.................................... de ............................ de 20..... 
 
 
 
 
 

[ Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal ] 
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